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Leia-se:
ANEXO
UNIDADE MÓVEL
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SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 607, DE 26 DE JUNHO DE 2019

Exclui o inciso XXIX da Portaria GAB/SE nº 46, de 18
de janeiro de 2018, no âmbito do Programa Nacional
de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 de maio de 2019,
alterado pelo Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019; e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que institui o
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD)
e o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº
12.715, de 17 de setembro de 2012;

Considerando o Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que redefine as regras e os critérios para o credenciamento de
instituições no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD); e

Considerando a Portaria n° 418/GAB/SE de 29 de maio de 2015, que defere o
credenciamento da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Lagoa Santa, CNPJ nº
17.395.815/0001-10, SIPAR nº 25000.058066/2015-12; resolve:

Art. 1º Excluir o inciso XXIX da Portaria GAB/SE nº 46, de 18 de janeiro de 2018,
publicada no DOU nº 14, de 19 de janeiro de 2018, Seção 1, página 58, que indefere o
pedido de credenciamento da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Lagoa
Santa, no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

PORTARIA Nº 608, DE 27 DE JUNHO DE 2019

Defere readequação de projeto no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 de maio de 2019,
alterado pelo Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019; e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que institui o
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, que regulamenta os
arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012;

Considerando o anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que dispõe sobre as regras e critérios para credenciamento e
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde
da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD); e

Considerando o Parecer de Mérito nº 140/2019-CGSPD/DAPES/SAS/MS, que
aprova a readequação do projeto, resolve:

Art. 1º Defere a readequação do projeto abaixo relacionado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD), nos seguintes termos:

Instituição: Associação para Profissionalização, Orientação e Integração do
Excepcional - APOIE

CNPJ: 43.420.520/0001-66
Nome do Projeto: Capacitação Profissional de Pessoas com Deficiência

Intelectual por meio de Oficinas de Ação Social de Terapia Ocupacional
NUP: 25000.496605/2017-71
Prazo de execução: 24 meses
Valor readequado: R$ 798.645,15 (setecentos e noventa e oito mil, seiscentos

e quarenta e cinco reais e quinze centavos).
Resumo do projeto: Ampliação, estimulação e manutenção das capacidades

funcionais por meio de produção artística e cultura.
Art. 2º Revoga o inciso LXXIX, do art. 1º da Portaria SE/MS nº 1.319, de 4 de

dezembro de 2018, publicada no DOU nº 233, de 5 de dezembro de 2018, seção 1, página 51.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

PORTARIA Nº 609, DE 27 DE JUNHO DE 2019

Defere readequação de projeto no âmbito do Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais
que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 de maio de 2019, alterado pelo
Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019; e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que institui o Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, que regulamenta os arts.
1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012;

Considerando o anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre as regras e critérios para credenciamento e apresentação
de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD); e

Considerando o Parecer de Mérito nº 135/2019-CGSPD/DAPES/SAS/MS, que
aprova a readequação do projeto, resolve:

Art. 1º Defere a readequação do projeto abaixo relacionado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD),
nos seguintes termos:

Instituição: Associação Pestalozzi de Anchieta
CNPJ: 36.039.089/0001-47
Nome do Projeto: Centro Especializado em Reabilitação de Anchieta - CER feliz
NUP: 25000.017374/2018-22
Prazo de execução: 24 meses
Valor readequado: R$ 648.288,25 (seiscentos e quarenta e oito mil duzentos e

oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos).
Resumo do projeto: Permitir que as pessoas com deficiência da área de

abrangência do município de Anchieta/ES e com encaminhamento pelo SUS (regulação do
gestor local) alcancem uma melhor autonomia e participação efetiva nos projetos de vida
pessoais e sociais, através de serviços de reabilitação/habilitação.

Art. 2º Revoga o inciso XI, do art. 1º da Portaria SE/MS nº 1.319, de 4 de dezembro
de 2018, publicada no DOU nº 233, de 5 de dezembro de 2018, seção 1, página 51.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA Nº 37, DE 27 DE JUNHO DE 2019

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS
EM SAÚDE - SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade
civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
SUS (CONITEC) relativa à proposta de incorporação do aflibercepte para o tratamento de
edema macular diabético, apresentada pela Bayer S.A. nos autos do processo NUP
25000.030817/2019-51. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

VANIA CRISTINA CANUTO SANTOS

PORTARIA Nº 33, DE 27 DE JUNHO DE 2019

Torna pública a decisão de não incorporar os
antimuscarínicos (oxibutinina, tolterodina, solifenacina
e darifenacina) para incontinência urinária de urgência,
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS
EM SAÚDE - SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e
com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Não incorporar os antimuscarínicos (oxibutinina, tolterodina,
solifenacina e darifenacina) para incontinência urinária de urgência, no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço
eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela
CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise
efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANIA CRISTINA CANUTO SANTOS

PORTARIA Nº 34, DE 27 DE JUNHO DE 2019

Torna pública a decisão de não incorporar a
mirabegrona para incontinência urinária de urgência,
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS..

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS
EM SAÚDE - SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e
com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Não incorporar a mirabegrona para incontinência urinária de urgência,
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço
eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela
CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise
efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANIA CRISTINA CANUTO SANTOS

DESPACHO DE 25 DE JUNHO DE 2019

Ref.: NUP n.º 25025.002030/2017-50.
Interessado: FERNANDA BERTOLDO DE MELO EIRELI.
Assunto: ANULAÇÃO DO ATO DE DESCREDENCIAMENTO.

A Secretária de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde
- Substituta, do Ministério da Saúde, no uso de suas atribuições, considerando as
competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação nº. 05, de 28
de setembro de 2017, Seção III, artigo 572, Anexo LXXVII, e em cumprimento à decisão
judicial, proferida nos autos do Processo nº 5000862-18.2017.4.04.7120, perante a Justiça
Federal de Santiago/RS, que declarou nulo o Processo Administrativo de Auditoria n°
16.801 desde a notificação da parte autora por edital, devendo o órgão renovar todos os
atos do processo administrativo desde a notificação, e considerando os Processos nº
25025.001842/2017-88 e 00737.005570/2019-08, resolve:

Tornar nulo o ato de descredenciamento publicado no Diário Oficial da União
nº 201, de 18/10/2018, Seção 1, página 43, que deferiu o descredenciamento da empresa
FERNANDA BERTOLDO DE MELO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.336.355/0001-00,
Ref.: 25000.036671/2011-09, localizada no Município de SANTIAGO/RS, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

VANIA CRISTINA CANUTO SANTOS

DESPACHOS DE 25 DE JUNHO DE 2019

REF.: NUP n.º 25000.200685/2014-27.
Interessado: ASTRA MEDICAMENTOS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-
pagamento.

A Secretária de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em
Saúde - Substituta, do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo
artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação nº. 05, de 28 de setembro de 2017,
Seção III, artigo 572, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de análise técnica sobre
irregularidades apresentadas no estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da
empresa ASTRA MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.878.613/0001-26,
Ref.: 25000.004458/2012-19, localizada no Município de SAO JOSE DO EGITO/PE, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

REF.: NUP n.º 25000.049961/2016-19.
INTERESSADO: FARMACIA CAMELO LTDA.
ASSUNTO: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema
Co-pagamento.
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